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SOLICITANTES DA ANUÊNCIA MUNICIPAL PARA FINS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 
ANTONIO ALVES PINHEIRO 

 
Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
para Criação de animais sem abate (Bovinocultura e Bubalinocultura), 
localizada no município de Jaguaribara, no SITIO MANDACARU, Zona 
Rural de JAGUARIBARA-CE.  Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMACE. 

  
 RAIMUNDO VICENTE DE ARRUDA 

 
Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente – SEMACE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
para Criação de animais sem abate (Bovinocultura e Bubalinocultura), 
localizada no município de Jaguaribara, no SITIO MANDACARU, Zona 
Rural de JAGUARIBARA-CE.  Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMACE. 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210335 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de SAÚDE. 
CONTRATADO: G M SALDANHA, inscrito no CNPJ 38.164.241/0001-
49, representado neste ato pelo Sr. GEAN MARTINS SALDANHA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTRO DE 
ÓLEO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
UTILIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2021061101PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 2.386,00 (Dois mil trezentos e oitenta e seis 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
01 de Setembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: 
MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO - Secretária de 
SAÚDE – GEAN MARTINS SALDANHA – Representante da Empresa 
- G M SALDANHA. 
 
Portaria nº 2386/2021 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.  

 
Contrato nº. 20210335        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021061101PE 
Objeto Contratual: Aquisição de óleos lubrificantes e filtro de oleo 
destinados a manutenção dos veiculos ultilizados pelas diversas 
secretarias do município de Jaguaribara/CE 
 
 
O(a) Sr(a)MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e G M SALDANHA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA LUCIA ARRUDA 

PEREIRA, CPF nº 742.903.713-53, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 

e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 DE SETEMBRO DE 2021 
 
MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210336 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: COSTA SUL EIRELI, inscrita no CNPJ 
23.588.420/0001-36, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 
BERNARDINO ALVES DA COSTA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
LIVROS DESTINADOS AO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS - PEJA JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, CONFORME 
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2021081601PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 38.430,00 
(Trinta e oito mil quatrocentos e trinta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato é de 17 de Setembro de 2021 até 31 
de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – FRANCISCO BERNARDINO 
ALVES DA COSTA – Representante da Empresa - COSTA SUL 
EIRELI. 
 
Portaria nº 072/2021 
 
 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
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Contrato nº. 20210336        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021081601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LIVROS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo de Referência. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E VAL PROFISSIO-FUNDEB, 
como CONTRATANTE e COSTA SUL EIRELI como CONTRATADA.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora KÉLVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 
   JAGUARIBARA - CE, 17 de Setembro de 2021. 
 
ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210334 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de SAÚDE. 
CONTRATADO: JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETRÓLEO 
LTDA, inscrito no CNPJ 01.676.821/0003-77, representado neste ato 
pela Srª. MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2021010701PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 

termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 30.180,00 (Trinta mil cento e 
oitenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 01 de Setembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIO: MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO - 
Secretária de SAÚDE – MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ – 
Representante da Empresa - JAGUARIBARA COMERCIAL DE 
PETRÓLEO LTDA. 
 
Portaria nº 2385/2021 
 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20210334        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010701PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO 
LTDA como CONTRATADA.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA LÚCIA ARRUDA PEREIRA, CPF 
nº 742.903.713-53, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

JAGUARIBARA - CE, 01 de Setembro de 2021. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 
20210334 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 
através da Secretaria de Saúde. CONTRATADO: JAGUARIBARA 
COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ: 
01.676.821/0003-77, representado neste ato pela Sr.ª. MARIA 
MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico de n° 2021010701PE 
e seus anexos, os preceitos do direito público e nos termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O 
presente Termo de Aditivo objetiva o acréscimo do valor contratual de 
R$ 7.020,00 (Sete mil e vinte reais), passando o Contrato a ter o valor 
total de R$ 37.200,00 (Trinta e sete mil e duzentos reais), nos termos 
do Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei Federal nº 8.666. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditivo é de 01 de Setembro de 
2021 até 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO - Secretária de Saúde - 
MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ – representante da 
Empresa JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA. 
 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 079 /2021 
 
A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, Resolve autorizar a 
liberação para Auxiliar nas despesas da visita em Fortaleza, na 
superintendência do Banco do Nordeste, para tratar de assunto 
referente à situação financeira dos produtores do açude do Castanhão 
no dia 15-09-2021. 
 

Nome Cargo Valor 
Unitário  

Nº de 
Diária 

Total - 
R$ 

JOSE NUNES DOS 
SANTOS FILHO 

 VICE-
PREFEITO 

400,00  
01(Uma) 

R$  
400,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 14 de Setembro  de 2021 
. 

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 
SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 

 
 

******************************************************************************** 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


